
MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONTRATO 049/2025

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 23 de maio de 2025 até 22 de maio de 2026.
VALOR: R$ 26.754,00 (vinte e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais).
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 042/2025
REGIME DE EXECUÇÃO: Fornecimento e Prestação de Serviços.

O MUNICÍPIO  DE  CARLOS  BARBOSA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede
administrativa e executiva na Rua Assis Brasil, nº 11, inscrita no CNPJ nº 88.587.183/0001-34, neste ato,
representado pelo Secretário Municipal da Fazenda, Sr. Samuel Ritter, brasileiro, residente e domiciliado
em Carlos Barbosa/RS;  a FUNDAÇÃO DE CULTURA E ARTE DE CARLOS BARBOSA – PROARTE,  pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 03.731.178/0001-09, neste ato representado pelo
Diretor  Presidente,  Sr.  Eliseu  Demari, brasileiro,  residente  e  domiciliado  em  Carlos  Barbosa/RS;  o
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA - IPRAM, pessoa jurídica de direito público
interno,  com  sede  administrativa  e  executiva  na  Rua  Assis  Brasil,  nº  11,  inscrita  no  CNPJ  nº
94.728.698/0001-00, neste ato, representada pelo seu Presidente Substituto, Sr. Daniel Augusto Schultz,
brasileiro,  residente e domiciliado em Carlos  Barbosa/RS;  e  a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa e executiva na Av. Presidente Kennedy,
nº 737, bairro Aurora, inscrita no CNPJ nº 07.848.478/0001-15, neste ato, representada pelo Presidente,
Sr.  Miguel  Alberto  Stanislososki, brasileiro,  residente  e  domiciliado  em  Carlos  Barbosa/RS; neste  ato
simplesmente denominados CONTRATANTE e a empresa EDITORA JORNALISTICA JARROS LTDA,  pessoa
jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Olavo Bilac, nº 435, Bairro Azenha, no município de Porto
Alegre/RS, inscrita no CNPJ nº 00.512.930/0001-24, neste ato representada pelo Sr. Gilso Roncatto inscrito
no  CPF  nº  521.298.100-04,  residente  e  domiciliado  no  município  de  Porto  Alegre/RS,  doravante
denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações, no
Decreto Municipal nº 4.128, de 1º de setembro de 2023, celebram este contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE E OBJETO
O objeto do presente é a contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade em jor-

nal diário de grande divulgação no Estado, com circulação de segunda-feira a sexta-feira, para publicações
legais referentes à Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais publicações legais de interesse da admi-
nistração. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBSERVAÇÕES
O serviço  iniciará  através  do envio  de  e-mail  à  CONTRATADA,  contendo arquivo  do aviso  a  ser

publicado. 
A CONTRATADA será responsável pela publicação dos Avisos de Licitação do Município de Carlos

Barbosa em Jornal diário de grande circulação no Estado do Rio Grande do Sul conforme solicitação do
setor de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda. 
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Para as publicações, a CONTRATADA deverá obedecer ao formato padrão de 02 col x 03 cm para
avisos de abertura de licitações, sendo admitidos formatos diferentes caso necessário para avisos de mais
de um processo licitatório na mesma publicação, e 01 col x 04 cm para comunicados referentes a licitações
em geral. 

Os avisos de licitação serão elaborados pelo setor de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal
da Fazenda e encaminhados via e-mail, especificando a data da publicação. 

A CONTRATADA deverá enviar via e-mail cópia do modelo de publicação informando o veículo da
publicação, a data de publicação, o formato em cm x col  (centímetro x coluna) e o valor em reais da
respectiva publicação. Após a publicação, a empresa deverá enviar via e-mail cópia em formato PDF da
página da edição referente à publicação. 

A quantidade relativa às publicações, objeto deste contrato, é apenas uma estimativa, não tendo
previsão exata da utilização total deste número. 

A CONTRATADA deverá publicar os avisos rigorosamente como repassados pela CONTRATANTE. 
A  CONTRATADA  deverá  republicar,  sem  qualquer  ônus  ao  CONTRATANTE,  todos  os  avisos  que

tiverem  sido  publicados  com  incorreções  decorrentes  de  ações  voluntárias  ou  involuntárias  da
CONTRATADA. 

A  CONTRATADA  somente  realizará  publicações  de  avisos  devidamente  autorizados  pelo  órgão
competente. A publicação dos avisos deverão ocorrer na data solicitada pelo CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao fiscal do contrato a constatação de qualquer
situação que impeça ou atrase a publicação do anúncio em determinada data para o qual foi autorizado.

Somente  a  CONTRATADA  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais resultantes da execução do contrato. 

A inadimplência da CONTRATADA em relação aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não
transferirá ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de
imóveis. 

A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições exigidas para
a habilitação na Dispensa de Licitação que deu origem ao presente instrumento. 

A  CONTRATADA  ficará  sujeita  aos  controles  de  execução  de  serviços  determinados  pela
administração. 

A CONTRATADA se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras  normas específicas,  para pessoa com deficiência,  para reabilitado da Previdência Social  e  para
aprendiz. 

As publicações, alterações e cancelamentos devem ser enviadas impreterivelmente até as 16h00min
do dia anterior à publicação. Após esse horário, a publicação acontecerá na edição seguinte. 

O objeto deste contrato reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, o qual deverá ser
fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo as mesmas pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO
O valor total estipulado entre as partes é de R$ 26.754,00 (vinte e seis mil, setecentos e cinquenta e
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quatro reais), conforme descrito abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT ANUAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 SERVIÇO DE PUBLICIDADE CM 1.820 R$ 14,70 R$ 26.754,00

O pagamento será efetuado até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos após a liquidação da despesa,
mediante apresentação da respectiva nota fiscal e do laudo de execução emitido pela Secretaria responsá-
vel pela solicitação.

A forma de pagamento será através de crédito em conta bancária:
Banco: Banrisul  |   Agência: 100  |   Conta nº: 06.231227.0-2
O faturamento deverá ser efetivado no último dia do mês da prestação do serviço para atendimento

da legislação incidente.
A medição será verificada pelo fiscal de contrato por meio de atesto nas Notas Fiscais de Serviços

acompanhadas de cópia das publicações 
A Nota Fiscal será emitida pela Contratada e encaminhada ao Contratante após o recebimento do fa-

turamento emitido pelo veículo de comunicação no qual ocorreu a publicação, acompanhada de cópia do
Pedido de Inserção (PI) e dos comprovantes da referida publicação. 

Caso o objeto do contrato seja passível de retenção de impostos, conforme as respectivas legisla-
ções, a CONTRATADA ficará sujeita à aplicação desta, conforme cada caso.

Caso a CONTRATADA não se enquadre nas retenções previstas em Lei, deverá constar no documento
fiscal o motivo ou apresentar Declaração junto à nota fiscal.

A forma de pagamento será através de crédito em conta bancária, conforme informado no Processo
Licitatório. Quando a cobrança ocorrer por boleto, o mesmo somente poderá ser emitido com a data de
vencimento informada no portal da transparência, consulta ordem cronológica. A consulta poderá ser rea-
lizada na relação de ordem cronológica, “data crono”, constante no site do município no seguinte endere-
ço:https://transparencia.abase.com.br/home/atA1b%C3%87U5lZs= O 

Caso o objeto do certame esteja em consonância com o disposto na Instrução Normativa Nº 03, de
14 de julho de 2005, do Ministério da Previdência Social, a contratada ficará sujeita a retenção de 11%
(onze por cento) do valor da mão de obra. 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas resultantes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO DESPESA DESDOBRAMENTO VALOR

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 4309 3.3.90.39.90.00.00.00 R$ 26.400,90

FUNDAÇÃO DE CULTURA E ARTE – PROARTE 15009 3.3.90.39.90.00.00.00 R$ 117,70

IPRAM 14015 3.3.90.39.90.00.00.00 R$ 117,70
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 111 3.3.90.39.90.00.00.00 R$ 117,70

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo seu início em 23 de maio de 2025 até

22 de maio de 2026, podendo ser prorrogado, mediante interesse do município, por iguais e sucessivos
períodos até o limite de 10 anos, conforme previsto no art. 110 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA: 
a)  Executar o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do presente contrato,

bem como nos termos da sua proposta; 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes

sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e
acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes
de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

c) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo;

d)  Cumprir  as  exigências  de  reserva  de  cargos  prevista  em  lei,  bem  como  em  outras  normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

e)  Responsabilizar-se  por  todos  os  danos  causados por  seus  funcionários  à  CONTRATANTE e/ou
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando
da execução do objeto contratado; 

f)  Executar  as  obrigações  assumidas  no  presente  contrato  por  seus  próprios  meios,  não  sendo
admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

Somente  a  CONTRATADA  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato.  A  inadimplência  da  CONTRATADA  em  relação  aos
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e
das edificações, inclusive perante o registro de imóveis.

A  CONTRATADA  ficará  sujeito  aos  controles  de  execução  de  serviços  determinados  pela
administração.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
c) Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma

estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o
caso;

d) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos
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empregados da CONTRATADA;
e) Recusar os serviços que estiverem fora das especificações constantes desta contratação. 
O CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a execução dos serviços e,

em caso  de desatendimento aos  requisitos  constantes  no presente  contrato  ou  havendo inadequada
prestação  do  serviço,  poderá  aplicar  sanções  administrativas  cabíveis  através  de  procedimento
administrativo específico, assegurando a ampla defesa e o contraditório, conforme a Lei nº 14.133, de
2021.

É proibido ao CONTRATANTE retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou de suas
parcelas, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular no
órgão ou entidade contratante.

O  CONTRATANTE  terá  o  dever  de  explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei Federal nº 14.133/21, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do contrato. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico,
concluída a instrução do requerimento, o CONTRANTE terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
Não haverá a exigência da garantia de execução contratual.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO
Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante negociação entre

as partes, limitando-se à aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, com data-base vinculada à
data do orçamento estimado.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

A base de cálculo do reajuste anual será o valor da proposta financeira apresentada, com o acrésci-
mo, se houver, de eventuais correções inflacionárias decorrentes do decurso de prazo contratual, sendo
descontada a porcentagem dos reequilíbrios concedidos durante a contratação.

A CONTRATADA,  em função da dinâmica  do mercado,  poderá  solicitar  a  atualização dos  preços
vigentes,  mediante  solicitação  ao  CONTRATANTE  acompanhada  de  documentos  que  comprovem  a
procedência do pedido.

A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à
época.

O  pedido  de  reequilíbrio  somente  será  analisado  pelo  CONTRATANTE  após  a  inequívoca
comprovação da ocorrência do fato gerador que ensejou o alegado desequilíbrio no fluxo financeiro da
CONTRATADA.

Considerando-se que o equilíbrio exigido na relação contratual envolve uma contraposição entre
encargos  e  vantagens,  não  serão  concedidos  reequilíbrios  que  ensejam  impacto  irrisório  ao
CONTRATANTE.
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Poderá haver repactuação sempre que houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

O pedido de repactuação deve solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01
(um) ano contado da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação, competindo à
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas
apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE;

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momen-
tos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferencia -
das, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à
execução do serviço.

O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos

efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação
da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente
vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental
ou realizado por determinação legal ou normativa;

Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão
de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas.

Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última re-
pactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactua-
ção, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou
apostilada.

O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da
categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso
não haja prorrogação. 

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado: da vigência do acordo, dis-
sídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra; do último reajus-
te aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os in-
sumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao
valor de preço público (tarifa); e do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da pro-
posta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA pro-
ceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o
direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de pre-
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clusão.
A repactuação de preços será formalizada por apostilamento ou termo aditivo.
A resposta do CONTRATANTE ao pedido de reequilíbrio ou repactuação se dará no prazo máximo de

30 (trinta) dias, contados a partir da entrega dos documentos necessários à Secretaria responsável pelo
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a subcontratação para o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos pelo Art.

124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO
O presente contrato poderá ser extinto, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas pelo

Art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.
A extinção do contrato, se for o caso, poderá ocorrer conforme o disposto no Art. 138 da Lei Federal

nº 14.133/2021.
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, prevista

no Art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e

as previstas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para a execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
i) fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima as seguintes sanções:
I –  advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não se justificar a imposição de
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penalidade mais grave.
II  – multa, a ser calculada na forma do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, que será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas acima.
III – impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando do cometimento das
infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” previstas acima, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.
IV  –  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  quando  do  cometimento  das  infrações
administrativas previstas nos itens “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos itens “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no item “IV”, que impedirá o responsável  de licitar ou contratar  no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.
V –  multa  de  2%  sobre  o  valor  total  do  contrato,  além  das  penalidades  já  utilizadas  e  previstas  na
legislação, em caso de descumprimento de normas trabalhistas.

As sanções previstas nos itens “I”, “III” e “IV” poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista
na alínea “II” do mesmo item.

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A gestão do presente contrato será feita pelo servidor Mateus Dressler Heck, tendo como obrigações

o disposto no art. 13 do decreto municipal nº 4.128/2023.
A fiscalização do presente contrato será feita pelo servidor Gabriel Guarnieri, tendo como obrigações

o disposto no Art. 14 do Decreto Municipal nº 4.128/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, recorrendo-se à analogia, aos

costumes e aos princípios gerais de direito.
Elegem as partes, independente de qualquer outro por mais privilegiado que for, o Foro da Comarca

de Carlos Barbosa/RS, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões do presente contrato.
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas

no presente contrato que, lido e achado conforme, vai assinada pelas partes contratantes.

Carlos Barbosa, 22 de maio de 2025.

SAMUEL RITTER
Secretário Municipal da Fazenda

MIGUEL ALBERTO STANISLOSOSKI
Presidente da Câmara Municipal de

Vereadores 
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MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ELISEU DEMARI
Diretor-Presidente da Fundação de

Cultura e Arte de Carlos Barbosa – Proarte

DANIEL AUGUSTO SCHULTZ
Presidente Substituto do IPRAM

EDITORA JORNALISTICA JARROS LTDA
Contratada

EMANUELI DE LIMA HONORATO
Assessora Administrativa

VALMIRIANE BOSCHETTI
Aprovo nos termos da Lei 14.133/21
Assessora jurídica – OAB/RS 96.192
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